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DECRETO Nº 1.148 DE 28 DE MARÇO DE 2017 

 

Altera alínea C, inciso II, do anexo 14 do 

Decreto 1047, 28 de abril de 2016. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, usando das atribuições legais, 

constatando erro material quando a expressão inserta no modelo 2, 

composição de rótulo de produtos comestíveis de origem animal, sob forma de 

adesivo, cujo regulamento e tratado na citada lei,   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A alínea C, do inciso II anexo 14, do Decreto 1047, de 28 de abril 

de 2016, publicado no diário oficial do município em 04/05/2016, o selo que 

nela consta, onde se lê “condenado” passa a ler inspecionado.  

 

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Igaratinga-MG, Minas Gerais, 28 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 
 


